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PORTARIA CONJUNTA N° 03/2020

(AGRESE – SEDURBS – SEGG – SETUR)

De 08 de julho de 2020

DISPÕE  SOBRE  A  PRORROGAÇÃO  DO 
PRAZO E A ALTERAÇÃO DE MEMBRO DA 
COMISSÃO  ESPECIAL  MISTA  DE 
TRABALHOS  PARA  ATUAÇÃO  NO 
PROCEDIMENTO  DE  MANIFESTAÇÃO  DE 
INTERESSE – PMI NO ÂMBITO DA AGÊNCIA 
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
ESTADO DE SERGIPE E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

 

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DA  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos artigos 16, I e 17, I e III, da Lei n° 6.661, de 28 de agosto de 2009;

O  SECRETÁRIO  ESTADUAL  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO 
DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE – SEDURBS, no uso das atribuições 
legais e regulamentares conferida pelo art. 24 e 29, XI da Lei n° 8.496 de 28 de dezembro de 2018;

O  SECRETÁRIO  ESTADUAL  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  GERAL  DE 
GOVERNO - SEGG, no uso das atribuições legais e regulamentares conferida pelo art. 9º e 29, XI da 
Lei n° 8.496 de 28 de dezembro de 2018;

O  SECRETÁRIO ESTADUAL DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - 
SETUR,  no uso das atribuições legais e regulamentares conferida pelo art. 19 e art. 29, XI da Lei n° 
8.496 de 28 de dezembro de 2018;

Considerando  a necessidade de dar continuidade ao Procedimento De Manifestação De 
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Interesse – PMI que tem como objeto a elaboração de estudos de viabilidade, para a estruturação de 
PROJETO  e  realização  de  investimentos  de  modernização,  operação  e  manutenção  do  Centro  de 
Convenções do Estado de Sergipe – CIC;

Considerando a autorização do Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de 
Sergipe – CRAFI, através do Ofício n° 682/2020-SEFAZ, de 27 de maio de 2020;

R E S O L V E M:

Art. 1º. Prorrogar o prazo do Art. 7° da Portaria Conjunta nº 07/2019, de 01 de novembro 
de 2019, por mais 120 (cento e vinte) retroagindo seus efeitos a 06 de maio de 2020.

Art. 2º. Alterar o art. 1º da Portaria Conjunta n° 07/2019, substituindo o membro indicado 
no inciso “V”, autorizando a seguinte composição:

I  –  CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES MELO, CPF nº 396.448.205-
68, representante da AGRESE;

II  – JOSÉ  WELLINGTON  CORRÊA LEITE,  CPF  n°  805.022.455-49, 
representante da AGRESE;

III  –  ROBERTA  ANTUNES  SANTOS,  CPF  n°  015.143.805-60, 
representante da AGRESE;

IV – CARLOS ROBERTO ANDRADE KRAUSS, CPF nº 167.439.035-15, 
representante da SEDURBS;

V –  NIVIA  RAJA  BRILHANTE  ARAUJO,  CPF  n°  965.658.025-72, 
representante da SEGG;

VI –  DENNYSE GOIS DEDA DE OLIVEIRA,  CPF n° 267.101.885-15, 
representante da SETUR.

Parágrafo Único. Para o Membro indicado no inciso “V” os efeitos retroagirão a 01 de 
junho de 2020.
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Art. 3º. Manter os demais dispositivos da Portaria Conjunta n° 07/2019.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no site Oficial da AGRESE.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju/SE, 08 de julho de 2020.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente

UBIRAJARA BARRETO SANTOS
Secretário(a) de Estado

JOSE CARLOS FELIZOLA SOARES FILHO
Secretário(a) de Estado
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JOSE SALES NETO
Secretário(a) de Estado
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Extrato da PORTARIA CONJUNTA Nº 03/2020 (AGRESE – SEDURBS – SEGG – SETUR) de 
08/07/2020.  O  DIRETOR  PRESIDENTE  da  AGRESE,  OS  SECRETÁRIOS  ESTADUAIS  da 
SEDURBS, da SEGG e da SETUR, no uso das atribuições legais e regulamentares 
que  lhes  são  conferidas,  Considerando  a  autorização  do  Conselho  de 
Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de Sergipe – CRAFI, através do 
Ofício n° 682/2020-SEFAZ, de 27/05/2020; RESOLVEM: Art. 1º. Prorrogar o prazo 
do Art. 7° da Portaria Conjunta nº 07/2019, de 01/11/2019, por mais 120 
(cento e vinte) retroagindo seus efeitos a 06/05/2020. Art. 2º. Alterar o 
art. 1º da Portaria Conjunta n° 07/2019, substituindo o membro indicado no 
inciso “V”, autorizando a seguinte composição: I – CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES 
MELO, CPF nº 396.448.205-68 - AGRESE; II – JOSÉ WELLINGTON CORRÊA LEITE, CPF 
n° 805.022.455-49 - AGRESE; III – ROBERTA ANTUNES SANTOS, CPF n° 015.143.805-
60 - AGRESE; IV – CARLOS ROBERTO ANDRADE KRAUSS, CPF nº 167.439.035-15 - 
SEDURBS; V – NIVIA RAJA BRILHANTE ARAUJO, CPF n° 965.658.025-72 - SEGG; VI – 
DENNYSE  GOIS  DEDA  DE  OLIVEIRA,  CPF  n°  267.101.885-15  -  SETUR.  Parágrafo 
Único.  Para  o  Membro  indicado  no  inciso  “V”  os  efeitos  retroagirão  a 
01/06/2020. Art. 3º. Manter os demais dispositivos da Portaria Conjunta n° 
07/2019. Portaria, na íntegra, disponível em www.agrese.se.gov.br.

Aracaju, 08 de julho de 2020.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente

UBIRAJARA BARRETO SANTOS
Secretário(a) de Estado
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JOSE CARLOS FELIZOLA SOARES FILHO
Secretário(a) de Estado

JOSE SALES NETO
Secretário(a) de Estado

Av. Marieta Leite, 301 ¿ Grageru. Fone: 3218-2702 - 
e-DOC+ - Documento Virtual conforme Decreto nº 40.394/2019



THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce

THASSYA
Realce




